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ATA DA 14ª. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 24 JULHO DE 2003.

PRESIDÊNCIA:

Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS 

SECRETARIA:

Vereador LUIZ ALBERTO BUENO 

Aos vinte e quatro dias do mês de julho do ano dois mil e três, às dezessete horas, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 14ª. Sessão Extraordinária, da 3ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Fizeram-se presentes no Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, os seguintes Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Vereador Ausente: CALDAS. Com a presença da maioria dos Senhores Vereadores, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Extraordinária, que foi convocada em respeito à solicitação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, e informou que o Vereador Caldas justificou por escrito sua ausência. Pela ordem, o Vereador CULA solicitou a suspensão dos trabalhos por dez minutos para entendimento de bancada. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou que a discussão acontecesse no Plenário. O Senhor Presidente esclareceu que o Vereador Cula solicitou a suspensão para realizar uma reunião em portas fechadas. Pela ordem, o Vereador LUIZ RUBIO disse que se encontrava nesta Casa de Leis o Dr. Renato Caldas, DD. Assessor Jurídico e Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal o qual poderia explicar sobre a criação de cargos. Solicitou a suspensão dos trabalhos por vinte minutos. Colocado em votação o pedido de suspensão por dez minutos, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. Reabertos os trabalhos, pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA disse que de conformidade com o Regimento Interno a Sessão Extraordinária tinha trinta minutos para discutir os Projetos inseridos na pauta da Ordem do Dia. Colocado em votação o pedido de suspensão por vinte minutos, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a nova chamada dos Senhores Vereadores. Feita a chamada verificou-se a presença dos Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, CAIO BENTIVENHA, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Pela ordem, o Vereador CAIO ENTIVENHA solicitou que fosse feito um breve resumo da reunião que acabara de acontecer no Gabinete do Presidente desta Casa de Leis. Pela ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA solicitou que a explanação fosse feita pelo Dr. José Luiz Coelho Delmanto, DD. Assessor Jurídico desta Casa de Leis. O Senhor Presidente acatou a solicitação e posteriormente o Assessor Jurídico fez a referida explanação. O Senhor Presidente explicou que o Prefeito Municipal solicitou a retirada dos Projetos de Lei Complementar nºs 020, 021, 022 e 023/2003. Pela ordem, o Vereador EDNEI CARREIRA disse que na reunião ficou decidido que o Projeto poderia ser desmembrado. ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 020/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que inclui projeto e objetivo no Anexo II, da Lei Complementar nº. 267, de 17 de setembro de 2001 - Plano Plurianual para o período de 2002 a 2005. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA lembrou que solicitou ao Prefeito Municipal um Plano de Carreira para os funcionários e o Estatuto do Magistério. Colocado em votação o pedido de retirada, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 02) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 021/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de projetos e objetivos constates no Anexo III, da Lei Complementar nº. 312, de 22 de julho de 2002 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 e autorização legislativa para abertura de crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.352.277,10 (hum milhão, trezentos e cinqüenta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e dez centavos). Colocado em votação o pedido de retirada, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 022/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que altera o Quadro de Pessoal e dá outras providências. Colocado em votação o pedido de retirada, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 04) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 023/2003- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que dispõe sobre inclusão de Projeto e objetivo constates no Anexo III, da Lei Complementar nº. 312, de 22 de julho de 2002 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2003 e autorização legislativa para a abertura de crédito adicional especial até o limite de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais). Colocado em votação o pedido de retirada, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou que os Projetos que não tinham urgência de serem votados fossem discutidos em Sessão Ordinária. 05) PROJETO DE LEI Nº. 060/2003 com Emendas- de iniciativa da PREFEITURA MUNICIPAL, que autoriza o Poder Executivo a criar o Centro Popular Comercial e dá outras providências. Fizeram uso da palavra os Vereadores CAIO BENTIVENHA, DIMAS, REINALDINHO, aparteado pelo Vereador JOEL DIVINO; o Vereador JOEL DIVINO e CLAUDIÃO. Colocado em votação o Projeto, salvo Emendas, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador CAIO BENTIVENHA solicitou a retirada da Emenda nº. 02. Pela ordem, o Vereador CULA solicitou a retirada da Emenda nº.01. Colocado em votação o pedido de retirada da Emenda nº. 01, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Colocado em votação o pedido de retira da Emenda nº. 02, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Colocada em votação a Emenda nº. 03, foi APROVADA pela unanimidade dos Senhores Vereadores. O Senhor Presidente informou que no dia vinte e cinco de julho o expediente na Câmara Municipal será somente até às onze horas, e que no próximo dia vinte e oito de julho, às dezessete horas, o Secretário Municipal da Saúde realizará nesta Câmara Municipal, Audiência Pública sobre a Saúde, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Extraordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,.................................................Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS. O 1º. Secretário da Mesa da Câmara Municipal de Botucatu,.......................................Vereador LUIZ ALBERTO BUENO.
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